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ASSUNTOS TRATADOS
 

O Comitê de Elegibilidade da PRODAM-SP reuniu-se, nesta data, de forma remota u�lizando-se da plataforma Microso�/TEAMS,
para fins de avaliação das informações e documentação complementares solicitadas na Ata do Comitê de Elegibilidade de
05/08/20, visando atender ao que estabelece o art. 17 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016.

Após análise da referida documentação, o Comitê constatou que foram apresentados:

1. comprovação documental do tempo de exercício em cargo de direção superior (4 anos) em organização de porte ou
objeto social semelhante ao da Prodam;

2. Ficha de Autodeclaração devidamente subs�tuída e com as informações requeridas;

3. Comprovação de formação compa�vel com o cargo – conforme declarado em sua ficha de Autodeclaração - foi
apresentado cópias (frente) dos diplomas de curso em nível de graduação e pós graduação realizados em universidades
estrangeiras (UMUC – University of Maryland/University College e Syracuse University respec�vamente).

Neste quesito, restou pendente de serem juntados à respec�va documentação os comprovantes da revalidação dos referidos
diplomas, de graduação e pós graduação, junto a uma universidade pública brasileira, competente para tal, conforme
estabelecido na legislação vigente (art.48, § 2º e §3º da Lei 9.394/96).

Sem outras questões a serem avaliadas e sem outras pendências (exceto a especificada no item “c”), a reunião do Comitê de
Elegibilidade PRODAM-SP foi encerrada.

 

Maria Aparecida Lima e Souza Rocha   

Sandra Mara Tayar de Mello Barreto    

Vinicius Couto Lobato                           

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Lima e Souza Rocha, Gerente, em 10/08/2020, às 14:03,



conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Sandra Mara Tayar de Mello Barreto, Gerente, em 10/08/2020, às 14:42,
conforme art. 49 da Lei Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Lobato Couto, Gerente, em 10/08/2020, às 15:39, conforme art. 49 da Lei
Municipal 14.141/2006 e art. 8º, inciso I do Decreto 55.838/2015

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o código
verificador 031858632 e o código CRC DF8079B8.

Referência: Processo nº 7010.2020/0003012-3 SEI nº 031858632


